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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO

RESOLUÇÃO CONSEPE-UFMT N.o 277, DE 29 DE AGOSTO DE 2022.

Revogado pela Resolução Consepe nº 587/2025

Dispõe sobre alteração do Artigo 4º da Resolução Consepe n.º 240/2022. 


O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23108.012104/2022-88;
CONSIDERANDO a decisão do plenário em sessão realizada no dia 29 de agosto de 2022.

RESOLVE: 


Artigo 1º - Alterar o Artigo 4º do Regimento Interno do Comitê de Ética em Pesquisa com seres humanos da área das Ciências Humanas e Sociais, CEP/Humanidades, do Campus Universitário de Cuiabá, da Universidade Federal de Mato Grosso (UFMT), aprovado pela  Resolução Consepe-UFMT n.º 240, de 27 de junho de 2022, que passa a ter a seguinte redação:

Onde se lê:
Artigo 4º - O Comitê é constituído por um colegiado de no mínimo sete (7) membros, incluindo profissionais das áreas de ciências humanas, sociais e afins, por um representante desta Instituição, e um representante do Conselho Municipal ou Estadual de Saúde indicado para este fim.
Leia-se:
Artigo 4º - O Comitê é constituído por um colegiado de no mínimo sete (7) membros, incluindo profissionais das áreas de ciências humanas, sociais e afins, por, no mínimo, um Representante dos Participante de Pesquisa (RPP) indicado para este fim.

Art. 2.º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 

Sala das sessões do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de Mato Grosso, em 29 de agosto de 2022.


Rosaline Rocha Lunardi
Presidente do CONSEPE em exercício
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